
INDICAÇÃO Nº 
1454
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender as necessidades do Município de Luiz Antonio, para aquisição de uma ambulância para a Secretaria Municipal de Saúde.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a destinação de recursos financeiros para o município de Luiz Antonio, para aquisição de uma ambulância para a Secretaria Municipal de Saúde.

O transporte de doentes do município de Luiz Antonio é muito complexo, porque depende do atendimento de saúde para os pacientes mais graves na cidade de Ribeirão Preto, que fica a quase 60 quilômetros. O que faz com que o veiculo atual se desgaste rapidamente pelo grande volume de viagens que são realizadas.

Diante do exposto, indicamos a presente indicação para que o pleito em questão seja atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt


